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BAHIA - 09 de Junho de 2025 - Segunda-feira



 

HOMOLOGAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 072/2025 

CREDENCIAMENTO: Nº 015/2025 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA 

MINERAL E RECARGAS DE GÁS GLP DESTINADOS A ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E DEMAIS SECRETARIAS DE 

OLIVEIRA DOS BREJINHOS-BA. 

 

Em conformidade com o disposto no art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, e tendo em 

vista os elementos constantes nos autos do Processo Administrativo nº 072/2025, que trata do 

CREDENCIAMENTO Nº 015/2025, bem como considerando a regularidade documental e a 

economicidade das propostas apresentadas, HOMOLOGO o resultado do procedimento de 

credenciamento, para que surtam seus efeitos legais e administrativos. 

 

CREDENCIADA 

 

GLEISON PEREIRA DA SILVA - ME 

CNPJ nº 10.992.735/0001-00 

 

A presente homologação está em conformidade com as disposições legais vigentes e autoriza a 

formalização dos contratos de credenciamento com os fornecedores habilitados, nos termos do 

edital e das condições constantes em seus respectivos instrumentos contratuais. 

 

 

Oliveira dos Brejinhos/BA, 09 de junho de 2025. 

 

 

Clériston Uaide Reis Guedes Pereira 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 381/2025 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 072/2025 

CREDENCIAMENTO: nº 015/2025 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, CNPJ Nº 

13.798.905/0001-09. 

CONTRATADA: GLEISON PEREIRA DA SILVA - ME, CNPJ Nº 10.992.735/0001-00. 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RECARGAS 

DE GÁS GLP DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS-BA. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, IV, Art. 78, I e Art.79, I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

VALOR GLOBAL: R$ 40.000,00(quarenta mil reais). 

ASSINATURA: 09 de junho de 2025 

VIGÊNCIA: 12 meses. 

Signatário: Clériston Uaide Reis Guedes Pereira - Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 382/2025 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 072/2025 

CREDENCIAMENTO: nº 015/2025 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 13.848.041/0001-84. 

CONTRATADA GLEISON PEREIRA DA SILVA - ME, CNPJ Nº 10.992.735/0001-00. 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RECARGAS 

DE GÁS GLP DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIAL DE SAÚDE DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS-BA. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, IV, Art. 78, I e Art.79, I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00(trinta mil reais) 

ASSINATURA: 09 de junho de 2025 

VIGÊNCIA: 12 meses. 

Signatário: Cidiclei Leite Da Silva – Secret. Municipal de Saúde 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 383/2025 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 072/2025 

CREDENCIAMENTO: nº 015/2025 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ Nº 06.075.190/0001-92. 

CONTRATADA: GLEISON PEREIRA DA SILVA - ME, CNPJ Nº 10.992.735/0001-00. 

.  
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OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RECARGAS 

DE GÁS GLP DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUAÇÃO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS-BA. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, IV, Art. 78, I e Art.79, I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

VALOR GLOBAL: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

ASSINATURA: 09 de junho de 2025 

VIGÊNCIA: 12 meses. 

Signatário: Danilo Cristiano Pinto Ormonde – Secret. Municipal de Educação. 
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO CONTRATO N° 025/2025 

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE 

ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CONCERNENTE AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 0/2025, COMO ABAIXO 

MELHOR SE DECLARA. 

 

Termo de ADITIVO contrato que entre si celebram o MUNICIPIO DE OLIVEIRA DOS 

BREJINHOS-BAHIA, inscrita no CNPJ nº 13.798.905/0001-09, pessoa jurídica de 

direito público interno localizada a Praça Getúlio Vargas, 197, centro, Oliveira dos 

Brejinhos-Bahia, CEP: 47.530-000, neste ato representado pelo Prefeito o Sr. 

CLÉRISTON UAIDE REIS GUEDES PEREIRA, portador da cédula de identidade RG 

nº. 57***54 SSPBA e inscrito no CPF sob nº. 435.*****.105-72, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE e do outro lado na qualidade de CONTRATADO a 

pessoa JUANN PABLO NUNES DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 

062.***.025-66, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, S/N, Centro, Oliveira dos 

Brejinhos-BA, por força do CONTRATO Nº 025/2025, referente à DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 011/2025, resolvem celebrar o Primeiro Termo de Apostilamento, 

mediante as seguintes cláusulas 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente termo de apostilamento contratual a alteração da dotação 

orçamentária para o Exercício de 2025, que fará frente as despesas do Contrato Nº 

025/2025 originário do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2025 que versa 

sobre  a prestação de serviços de captura, transporte e entrega de cães abandonados 

ou em situação de risco no perímetro urbano e na zona rural do Município de Oliveira 

dos Brejinhos-BA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

O presente Termo de Apostilamento objetiva a alteração do disposto na CLÁUSULA 

DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, prevista no instrumento 

contratual n° 025/2025 para fazer face ao acréscimo de dotações orçamentárias, 

conforme dispõe: 

 

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato 

podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

(...) 

IV - empenho de dotações orçamentárias. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Em virtude do acréscimo na dotação orçamentária objeto do presente termo, as 

despesas relativas ao CONTRATO Nº 025/2025 originário do processo de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2025, inclui-se a seguinte dotação orçamentária: 

 

A despesa com a execução do objeto do presente Apostilamento de Contrato inclui 

também os recursos constantes do Orçamento Municipal vigente e vindouros, a saber: 

ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

2058 3.3.90.36.00 1600 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais Cláusulas e disposições do 

Contrato originário e de seus Termos aditivos posteriores, não modificadas por este 

termo de Apostilamento. 

 

 

Oliveira dos Brejinhos - BA, 09 de junho de 2025. 

 

 

____________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 13.848.041/0001-84 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CIDICLEI LEITE DA SILVA 

CONTRATANTE 
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